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REGULAMENTO DE EXPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO 1 – DA FINALIDADE  

 

Art. 1º - As exposições Oficiais da SBCPA, denominadas Exposições de Criação, 

levadas a efeito pela SBCPA ou por suas Filiadas, tem como finalidade:  

a) a promoção da raça Pastor Alemão, em todo o território nacional, sob todos os 

aspectos e ângulos possíveis;  

b) fiscalizar, orientar, comentar e aprimorar a sua criação, sempre de acordo com o 

padrão rácico oficial;  

c) analisar, classificar e qualificar os exemplares expostos, concedendo-lhes distinções, 

prêmios e títulos previstos, através de julgamentos feitos por juízes do Quadro Oficial 

da SBCPA ou com tal reconhecimento por seu conselho de juízes.  

 

CAPÍTULO 2 – DA NATUREZA DAS EXPOSIÇÕES  

 

Art. 2º - De acordo com seu âmbito, as Exposições de Criação, sempre com a prévia 

aprovação da SBCPA, serão classificadas como:  

a) Especializadas Municipais quando só admita a inscrição de animais do próprio 

município onde se realiza.  

b) Especializadas Estaduais – idem, idem do Estado;  

c) Especializadas Regionais – idem, idem da Região;  

d) Especializadas Nacionais – quando a inscrição for a animais de todo o País, 

inclusive os nacionalizados; e) Especializadas Internacionais – quando for prevista a 

participação oficial de animais representando outros países. 

 

CAPÍTULO 3 – DAS NORMAS DAS EXPOSIÇÕES 
  
Art. 3º - Anualmente, a SBCPA elaborará um calendário de Exposições. Para tanto, a 

cada ano e até a data que for estabelecida, as filiadas deverão remeter a SBCPA a 

programação de suas Exposições, com os respectivos juízes, para o ano seguinte.  

Art. 4º - Somente poderão realizar Exposições com juízes estrangeiros àquelas 

entidades (Sociedades e Núcleos) que tenham registrado no ano anterior pelo menos 

150 cães; para Juiz Sul-Americano a exigência é de 100 cães registrados.  

Art. 5º - As Sociedades estaduais que registraram mais de 200 cães anualmente 

poderão realizar uma Exposição ou Prova com juiz estrangeiro, observando o disposto 

no Art. 4º.  

Art. 6º - Não poderão ser realizadas, na mesma data, exposições em cidades a menos 

de 450 km uma da outra. A Diretoria da SBCPA poderá abrir exceção em casos que 

venham a considerar de grande interesse comum às Entidades relacionadas.  

Art. 7º - O cancelamento das Exposições programadas, ou mesmo a transferência e 

datas, subordina-se ao seguinte: 

 

a) Exposições canceladas com antecedência superior a 60 dias poderão ser novamente 

programadas se a SBCPA achar conveniente e não prejudicial ao Calendário;  

b) Exposições não canceladas com antecedência inferior a 60 dias, não serão 

reprogramadas;  
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c) Exposições canceladas com antecedência inferior a 30 dias, acarretarão penas 

pecuniárias à entidade promotora (responsabilidade da Sociedade Estadual);  

d) Transferência de datas de Exposições, enquadram-se nas normas acima;  

e) A Diretoria Executiva da SBCPA não permitirá que Exposições sejam transferidas 

devido a impossibilidade do Juiz programado atuar; outro Juiz deverá ser convidado;  

f) Para atuar nas Exposições eventualmente transferidas ou reprogramadas, deverão ser 

mantidos os convites anteriormente feitos aos juízes. 

  

Art. 8º - Exposições não constantes do calendário poderão ser autorizadas pela 

SBCPA, mediante solicitação das Sociedades Estaduais, desde que não prejudiquem as 

já programadas para as mesmas datas ou datas próximas.  

 

Art. 9º - Não serão reconhecidas Exposições não autorizadas, ficando a Filiada 

infratora sujeita as sanções estatutárias.  

 

Art. 10º - São terminantemente proibidas Exposições, concursos ou Mostras que não 

sejam julgadas por Juízes do Quadro Oficial da SBCPA ou por ela reconhecidos, 

sujeitando-se infratora às penalidades previstas.  

 

CAPÍTULO 4 – DAS INSCRIÇÕES  

 

Art. 11º - É de inteira responsabilidade da entidade promotora da Exposição as 

anotações no Catálogo. A entidade promotora é obrigada a solicitar do proprietário o 

CRO atualizado no verso para as informações. Nenhuma informação não documentada 

deverá ser aceita tanto na confecção do Catálogo ou durante o julgamento da 

Exposição.  

 

Art. 12º - Poderão ser inscrito para Exposições animais com idade mínima de 4 meses. 

Na data da Exposição, mediante a apresentação do respectivo CRO, expedido pela 

SBCPA ou por ela reconhecido e registrado somente nesta.  

 

Parágrafo 1º - Aos animais da Classe Filhotes (de 4 a 6 meses) será admitida a 

inscrição sem a apresentação do CRO, desde que o pedido de registro se encontre em 

andamento na SBCPA.  

 

Parágrafo 2º - Também se dispensará daquele documento, quando a inscrição for feita 

por intermédio de uma Entidade coirmã, caso em que esta será responsável pela 

legitimidade e transferência dos dados, bem como pelo pagamento do valor da taxa 

dos cães por ela inscritos. Animais com inscrições em débito com qualquer das 

Filiadas, não poderão ser inscritos para outras Exposições, quando perdurar o débito. 

Este impedimento cessará com o pagamento do débito ao clube lesado. 

 

Art. 13º - A Entidade promotora se reserva o direito de aceitar ou não a inscrição de 

qualquer animal, bem como o de cancelar qualquer inscrição já feita, dando ciência a 

SBCPA dos motivos que levaram a assim proceder. 
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Art. 14º - Os animais de pessoas eliminadas ou sob penalizarão por Entidades Filiadas 

a SBCPA ou por ela reconhecidas, poderão ser inscritos em Exposições, no âmbito da 

penalidade, desde que paguem as taxas como não sócios.  

 

Art. 15º - Não serão reembolsadas as taxas de inscrições de animais que não 

compareçam ou que sejam impedidos de competir por chegar atrasado ao julgamento.  

 

CAPÍTULO 5 – DO CATÁLOGO DAS EXPOSIÇÕES  

 

Art. 16º - É obrigatória, para reconhecimento e homologação do resultado da 

Exposição a elaboração de Catálogo, através do Programa Extranet da SBCPA.  

 

Art. 17º - É obrigatório constar na capa do Catálogo, o número da homologação do 

CBKC.  

 

Art. 18º - É lícito às Entidades promotoras inserir nas páginas do Catálogo mensagens 

de agradecimento, de homenagem, como também de publicidade paga.  

 

Art. 19º - A critério da Entidade promotora, o Catálogo de Exposições poderá ser 

vendido aos interessados. 

  

CAPÍTULO 6 – DAS CLASSES 

  

Art. 20º - Para efeito de julgamento, os animais serão divididos nas seguintes classes, 

separadamente por sexo, e nessa ordem adentrada à pista: 

 

a) Classes Obrigatórias: 

FILHOTES (6ª categoria) – de 4 a 6 meses de idade (coletes a partir de 601 para 

fêmeas e a partir de 651 para machos)  

NOVÍSSIMOS "A" (5ª categoria) – de 6 meses e um dia a 9 meses (fêmeas a partir 

de 501 e machos de 551)  

NOVÍSSIMOS "B" (4ª categoria) – de 9 meses e um dia a 12 meses (fêmeas a partir 

de 401 e machos de 451)  

JÚNIOR "A" (3ª categoria) – de 12 meses e um dia a 18 meses (fêmeas a partir de 

301 e machos de 351)  

JÚNIOR "B" (2ª categoria) – de 18 meses e um dia a 24 meses (fêmeas a partir de 

201 e machos de 251) 

VETERANOS (1ª categoria Selecionada) – cães selecionados com mais de 8 (oito) 

anos. 

TRABALHO (Cães de Trabalho) – de 24 meses em diante portadores de certificado 

obrigatório da FCI, WCC (Certificado da Classe Trabalho), contendo a confirmação 

pela CBKC ou pela entidade nacional de país membro FCI, exigido no mínimo 

CAc/BH, ou titulação nas provas de IGP1, IGP2, IGP3 ou outras reconhecidas pela 

FCI. 

SÊNIOR (ou 1ª categoria selecionada) – de 24 meses e um dia em diante (fêmeas a 

partir de 101 e machos de 151)  
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Parágrafo Primeiro – A organização da exposição deverá realizar a competição de 

Junior Handling nos moldes da FCI Youth / Coordenação de Handling Junior CBKC, 

com objetivo de incentivar e aumentar o interesse de jovens pelas atividades cinófilas, 

promovendo e desenvolvendo a cooperação e o contato entre cães e jovens e, acima de 

tudo, incentivando o espírito esportivo, a amizade e o bem-estar entre jovens e cães. 

  

b) Classes Opcionais: 

NÃO SELECIONADO – Esta categoria será opcional, com qualificação máxima até 

MB. Acontecerá antes das categorias Sênior. 

VETERANOS NÃO SELECIONADO (1ª categoria Não Selecionada) – cães não 

selecionados com mais de 8 (oito) anos. 

 

Parágrafo Segundo – Após cada categoria, haverá a apresentação dos cães pelo longo 

da mesma categoria.  

 

CAPÍTULO 7 – DOS JUIZES  

 

Art. 21º - É livre à Entidade promotora a escolha e designação do juiz ou juízes para 

suas Exposições, mas este(s) só poderá(ao) atuar após ter seu(s) nome(s) 

homologado(s) pela SBCPA, até 30 dias antes para Juiz Nacional e 60 dias para Juiz 

Internacional.  

 

Parágrafo Único – A indicação de um juiz deverá ser precedida de consulta ao mesmo, 

para saber de sua disponibilidade na data do evento.  

 

Art. 22º - Somente poderão ser designados Juízes pertencentes ao Quando Oficial da 

SBCPA ou por ela reconhecidos.  

 

Art. 23º - Juízes estrangeiros só poderão ser convidados depois de prévia autorização 

da Diretoria, e devida homologação de seus nomes, através da SBCPA, pela 

CBKC/FCI, observados os Art. 4, 5 e 6. Oficiosamente, admite-se consulta prévia dos 

juízes.  

 

Art. 24º - Um mesmo Juiz não poderá julgar idênticas Classes em cidades próximas 

(menos de 450 km entre si), sem um intervalo mínimo de 3 semanas;  

 

Art. 25º - Só poderá haver mudança de juízes convidados e homologados;  

a) na impossibilidade do comparecimento do Juiz programado;  

b) de comum acordo entre o juiz inicialmente convidado, a Sociedade promotora, e a 

Diretoria da SBCPA, e apenas em casos de exceção, justificáveis e conveniente.  

 

CAPÍTULO 8 – DOS JULGAMENTOS  

 

Art. 26º - Os juízes atuam só e sob responsabilidade pessoal, desde o momento em que 

os animais adentrem ao ringue, sendo inapeláveis e irrecorríveis suas decisões, 

respeitando o disposto no Art. 51º deste R.E.  
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Art. 27º - O Superintendente indicará 1 auxiliar para o bom andamento do trabalho. 

Poderá ser indicado mais um auxiliar para secretariar a documentação da exposição e 

outro para exames preliminares. Estes auxiliares serão pessoas sem vínculo com os 

cães em julgamento Não é permitida , sem exceção, a entrada ou permanência de 

outras pessoas na pista ou na barraca do juiz. 

 

Art. 28º - Durante o julgamento, a pista será ocupada somente pelo juiz, seus auxiliares 

credenciados e expositores com seus cães, ficando expressamente proibido o ingresso 

ou permanência de qualquer pessoa.  

 

Art. 29º - Os expositores são obrigados a apresentar seus animais no recinto, em data e 

hora pré-estabelecidos pela Superintendência, sendo vedado o ingresso à pista, uma 

vez iniciado o julgamento de cada classe, salvo se expressamente autorizado pelo juiz. 

  

Art. 30º - Os animais deverão ser submetidos aos exames preliminares. Nesta 

oportunidade será conferida a tatuagem. O Verificador responsável excluirá aqueles 

exemplares que apresentarem indícios de enfermidades infectocontagiosas ou de 

caráter repugnante. O juiz será cientificado, do fato, bem como de qualquer outra 

anormalidade constatada, seja de dentição, testículos, etc.. Não serão admitidas cadelas 

em cio, nem aqueles em adiantado estado de prenhes, salvo com expressa autorização 

do juiz.  

 

Art. 31º - É terminantemente proibida a entrada ao ringue de julgamento, de animais 

portando medalhas ou fitas, de quaisquer origens, bem como o uso de coleira de 

espinhos, ainda que voltadas para fora. Exige-se o uso de colar de elos, e guia de 

resistência comprovada, com comprimento mínimo de 1,5m, sendo vedado, durante 

provas de caráter e temperamento, o uso do colar travado.  

 

Art. 32º - Os animais serão apresentados por um único expositor, sendo permitida a 

substituição deste por outro elemento, fazendo-se, também, a transferência do colete 

de identificação. É absolutamente proibida a participação de outras pessoas, dentro da 

pista, correndo à frente dos animais, com o escopo de lhes chamar a atenção ou de lhe 

avivar a apresentação.  

 

Art. 33º - Na classe Sênior (1ª cat.) é obrigatória a prova de coragem (assalto e 

perseguição) para todos os animais, ao início ou após algumas voltas, porém sempre 

antes de começar a classificar ou alterar a sequência numérica de inscrição dos 

animais.  

 

Parágrafo 1º – Animais que não executam a prova de coragem nas exposições, que não 

pegam, ou pegam, largam, e se afastam, não podem obter melhor qualificação do que 

Bom. Os que demonstrarem medo ou descontrole nervoso são qualificados como 

“Insuficiente”. A qualificação Bom dá o permitido para as fêmeas, mas não para os 

machos que necessitam de Muito Bom.  
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Parágrafo 2º – É vedado ao figurante despir a “manga” caso o animal não a queira 

largar. Cabe ao expositor, usando de comando ou de qualquer artifício (enforcar, 

assoprar, etc.), fazer com que seu animal a solte.  

 

Parágrafo 3º – O Juiz poderá, a seu exclusivo critério, mandar repetir o ataque ou 

exigir troca do figurante. Sua decisão deverá ser anunciada publicamente, e 

imediatamente após o ataque que lhe tenha suscitado dúvidas.  

 

Art. 34º - Nas classes Júnior A e B (3ª e 2ª cats.), é obrigatório uma avaliação de 

temperamento, seja por aproximação, grupo ou observação de sinais de medo e 

timidez. 

 

Art. 35º - Os animais com idade superior a 12 meses (das classes Júnior A e B e 

Sênior), portanto, serão submetidos, durante o julgamento, obrigatoriamente, a prova 

de tiro. Os tiros, com cápsula de festim (06mm), serão disparados a uma distância 

mínima de 15 metros dos animais.  

 

Art. 36º - O Juiz deve ter sempre presente a importância do caráter e temperamento do 

cão e enfatizá-la durante as exposições.  

 

Art. 37º - Na classe Sênior (1ª cat.) é obrigatória a apreciação, pelo Juiz, dos animais 

sem guia ou com guia frouxa, individualmente ou em grupos. Nas classes Júnior A e B 

(3ª e 2ª cats.) tal apreciação deve ser feita com guia frouxa.  

 

Art. 38º - Antes de encerrar o julgamento de qualquer classe, o juiz deve, 

pessoalmente, verificar os dentes dos animais que poderão obter qualificação máxima 

na categoria, observando, também seu alinhamento. Animais com problemas de 

alinhamento dentário não podem obter qualificação máxima na categoria. 

  

Art. 39º - O Juiz poderá mandar retirar do regime de julgamento os animais que não 

estiverem sendo convenientemente apresentados, ou que, por qualquer motivo, 

estiverem impedindo ou perturbando a apresentação dos demais.  

 

Art. 40º - A seu critério, ou ainda, seguindo instruções do CJ, o Juiz deverá elaborar, 

para melhor orientação dos criadores e expositores, súmulas dos animais julgados, 

fazendo constar suas observações e comentários, bem como qualificação concedida a 

cada concorrente.  

 

Art. 41º - Para efeito de homologação dos julgamentos, a Entidade promotora deverá à 

SBCPA, dentro de 15 dias do evento, o mapa geral dos resultados de exposições, os 

resumos com qualificações e classificações de cada categoria, bem como exemplar 

completo do catálogo através do Extranet da SBCPA.  

 

Art. 42º - A SBCPA poderá determinar em determinadas exposições que o expositor, 

ao retirar o colete de identificação de seu animal junto a Secretaria, deverá fazer 

entrega do “Livreto de Exposições”, onde, após o julgamento será anotado o resultado 

obtido pelo concorrente, que, para ser válido, deverá conter a rubrica do Juiz.  
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CAPÍTULO 9 – DAS QUALIFICAÇÕES  

 

Art. 43º - Em função de sua opinião final sobre os animais julgados, em conjugação 

com as restrições deste Regulamento, o Juiz poderá outorgar-lhes as seguintes 

qualificações, conforme a classe:  

 

Na Classe SÊNIOR (1ª cat.):  
VA (a ser concedido na SIEGER e no Campeonato Brasileiro); Excelente, Muito Bom, 

Bom, Insuficiente, de acordo com este Regulamento e com os Critérios de Avaliação 

de faltas. 

 

Parágrafo Único: A qualificação VA (Super Excelente) só poderá ser atribuída a 

animais selecionados classe 1 e que atendam aos seguintes requisitos:  

a) Ser filho de pai e mãe selecionados;  

b) Possuir raio-x coxofemoral e de cotovelos com laudo “a” (NO, QN, AP);  

c) A partir de 36 meses de idade, deve ter fertilidade comprovada e com cria já 

efetivamente registrada;  

d) Ter dentição completa e mordedura correta, mas sem apenar a existência de P1 

extra (supranumerário) e o desalinhamento dos incisivos, que só devem ser apenados 

nos casos de graves desalinhamentos;  

e) Demonstrar espírito de luta pronunciado na prova de defesa. E esta deve ter 

comentários explicitados para cada cão, com a indicação se foi Pronunciado, Existente 

ou Inexistente (reprovado), e estes fatores serão levados em consideração na 

qualificação do julgamento das provas de pista e estrutura.  

 

Na Classe JÚNIOR "B" (2ª cat.):  

 

Muito Bom (obrigatório laudo "A"), Bom e Insuficiente, de acordo com este 

regulamento e com os critérios de Avaliação de faltas.  

 

Na Classe JÚNIOR “A” (3ª cat.):  

 

Muito Bom, Bom e Insuficiente, de acordo com este regulamento e com os critérios de 

Avaliação de faltas.  

 

Nas classes FILHOTES e NOVÍSSIMOS "A" e "B" (6ª, 5ª e 4ª categorias):  

 

Haverá concessão de medalhas mini ouro, mini prata e mini bronze, ou sem medalha, 

segundo as qualidades e defeitos dos animais, e a critério do juiz.  

 

Na classe NÃO SELECIONADOS  

 

Poderá ser dado permitido para reprodução (PCN-3) para os machos que, tendo prova 

Radiográfica “a”, e que obtenham “Muito Bom”, com prova de temperamento por 

aproximação e tiro.  
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CAPÍTULO 10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 44º - As Exposições se iniciarão e se encerrarão nas datas e horários fixados por 

sua Superintendência que, por motivo de força maior, se reserve o direito de fazer 

qualquer alteração no programa.  

 

Art. 45º - Somente poderão ter acesso à pista de julgamento, os animais regularmente 

inscritos. Os expositores não poderão apresentar-se sem camisa, sendo-lhes vetado 

ingerir bebidas alcoólicas no ringue. 

  

Art. 46º - A entrada do público poderá ser admitida sob pagamento, por convite ou 

franca, segundo determine a Entidade promotora, ficando os assistentes, todavia, 

pagantes ou não, sujeitos ao presente Regulamento, em tudo que lhes diga respeito. 

 

Art. 47º - Os Expositores têm a obrigação de manter presos e sob vigilância os seus 

animais, dentro ou fora da pista de julgamento, sendo de sua inteira responsabilidade 

os danos ou prejuízos que os mesmos venham a causar a pessoa ou coisas. 

  

Art. 48º - Os expositores tem a obrigação de portar o CRO do animal apresentado, que 

poderá ser SOLICITADO pelo Superintendente da Exposição ou Juiz atuante.  

 

Art. 49º - Ao inscrever seu animal numa Exposição, o expositor e seus prepostos 

obrigam-se a aceitar e acatar o presente Regulamento e demais regulamentos da 

SBCPA e filiadas, cumpri-los em tudo que lhes diga respeito, submetendo-se às 

disposições da Superintendência e dos Juízes.  

 

CAPÍTULO 11 – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

  

Art. 50º - Serão sumariamente eliminadas das Exposições os exemplares que sofrerem 

quaisquer formas de mistificação, ficando seus responsáveis sujeitos às penalidades 

previstas neste Regulamento.  

 

Art. 51º - É vedado aos expositores apresentar reclamações ao Juiz ou seus auxiliares, 

com relação ao julgamento. Somente serão admitidas reclamações de cunho 

administrativo ou inobservância do presente Regulamento, e que deverão ser feitas por 

escrito e, no prazo máximo de 72 horas do término do evento, ser encaminhado a 

Entidade promotora.  

 

Art. 52º - Será anulado o julgamento de exemplares inscritos com dados ou 

informações falsas, sujeitando-se os seus responsáveis às penalidades do Art. 50º deste 

R.E.  

 

Art. 53º - Serão igualmente passíveis de penalidades aqueles que:  

a) retirarem seus animais do regime de julgamento sem autorização do Juiz e do 

Superintendente;  

b) infligirem maus tratos a qualquer animal;  
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c) usarem, no recinto da Exposição, antes, durante ou após o julgamento, de linguagem 

ou atitudes incompatíveis com as normas sociais e espírito esportivo que devem 

nortear esses certames;  

d) desobedecerem ou infringirem as disposições deste regulamento.  

 

Art. 54º - Os faltosos serão passíveis de penalidades disciplinadas pelos Estatutos da 

respectiva Sociedade Estadual e da Sociedade Brasileira.  

 

Parágrafo Único – Quando as infrações forem graves, que possam afetar os créditos 

da Instituição, a harmonia e a integridade física dos participantes, a diretoria da 

SBCPA afastará o(s) infrator(es) de todas as atividades do sistema SBCPA e abrirá o 

competente processo para apuração e aplicação das penas cabíveis.  

 

Art. 55º - Para aplicação das penalidades previstas no art. 54º, é indispensável a 

competente denúncia, por escrito, no prazo de 72 horas do encerramento do evento, 

feita pelo Juiz, pelo Superintendente da Exposição, pela vítima ou por associados, 

nomeando o infrator e especificando a falta cometida. 

  

CAPÍTULO 12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 56º - Os casos omissos deste Regulamento serão interpretados e resolvidos pelo 

Juiz, no que diz respeito ao julgamento, no momento de sua ocorrência, devendo, 

entretanto, ser encaminhados ao CJ., para que se firme jurisprudência e se regule a 

matéria, nos demais casos serão resolvidos pela Diretoria da SBCPA.  

 

Art. 57º – O cumprimento destas normas é , também de responsabilidade do Presidente 

do Clube que promove o evento, dos seus diretores, do Superintendente da exposição e 

do Juiz da amostra.  

 

Art. 58º - O “Critério de Avaliação de Faltas”, que se segue, completa este 

Regulamento de Exposições.  

 

Art. 59º - Este regulamento vigorará a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E FALTAS  

(Anexo ao Regulamento de Exposições)  

 

As faltas dividem-se em ABSOLUTAS (aquelas que não dependem da interpretação 

do Juiz) e RELATIVAS (as que se sujeitam à interpretação do Juiz) e, de acordo com 

sua gravidade, agrupam-se como:  

 

DESQUALIFICANTES:  
a) ABSOLUTAS – Animais albinos – brancos – orelhas aparadas – orelhas mortas – 

caudas cortadas – caudas mistificadas – monórquidos – criptórquidos – ausência do 4º 

pré-molar.  

b) RELATIVAS – Descontrole nervoso – medo de tiro.  
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MUITO GRAVES: (qualificação INSUFICIENTE)  
a) ABSOLUTAS – Prognatismo superior ou inferior – falta de 4 pré-molares e ou 

qualquer outro dente, com exceção do 3º pré-molar – caudas com extremidade 

rombuda.  

b) RELATIVAS – Timidez – falta de confiança – nervosismo – agressividade 

exagerada – mordedor de medo – sensibilidade ao tiro.  

 

GRAVES; (qualificação INSUFICIENTE ou BOM)  
a) ABSOLUTA – Mordedura em torquês – falta de 3 pequenos pré-molares – falta de 

2 P-2 – falta de um 3º pré-molar – sinais fortes de despigmentação – maxilares fracos 

– caudas muito curtas – caudas mortas – caudas enroscadas – ausência de sub-pêlo, 

exceto por condições climáticas.  

b) RELATIVAS – Falta de nobreza – apatia – falta de harmônia e proporções – 

machos afeminados – fêmeas masculinizadas – falta de substância – ossatura muito 

leve – movimentação deficientemente – falhas acentuadas em angulações – faltas 

acentuadas na linha superior – faltas acentuadas em aprumos – raquitismo – falta de 

expressão típica do pastor. 

  

MÉDIAS: (qualificação BOM ou MUITO BOM)  
a) ABSOLUTAS – Falta de 2 P-1 – Falta de 1 P-2 – falta de alinhamento na dentição.  

b) RELATIVAS – Mau porte de orelhas – cabeças refinadas – focinhos alongados – 

focinhos convexos – deficiência muscular – leves faltas na linha superior – falta 

acentuadas na conformação dos pés – dentes gravemente afetados – olhos muito claros 

– pouco vigor nas passadas.  

 

SIMPLES: (qualificação MUITO BOM)  
a) ABSOLUTAS – Falta 1 P-1 – Relativas caudas em gancho – olhos arredondados ou 

levemente salientes – pelagem imprópria – musculatura labial enfraquecida – pele 

solta no pescoço.  

 

SEM FALTAS: (qualificação EXCELENTE ou V.A)  
Sem as faltas acima relacionadas ou com ocorrências insignificantes que não 

prejudiquem em nada a aparência geral, a movimentação e o temperamento. Aceita-se 

a duplicidade de P1. 

 

Este regulamento, com as alterações agora incorporadas, vigorará a partir da data de 

01/01/2022 e sua publicação no Site oficial, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília, 02 de dezembro de 2021. 

 

 
 

MARCUS TÚLIO CAVALCANTE COSTA  PAULO ROBERTO SIMPLÍCIO 

Coordenador do CBRPA/CBKC  Presidente da SBCPA 


